                                                                                        
Porto Alegre, 27 de abril de 2020.

URGENTE
Ofício n.º 035/2020-BAN
Objeto: Pedido de esclarecimento referente à informação de ausência de EPIs para a proteção dos funcionários nas sedes do interior do estado.

Sr. Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Sul:

Este mandato parlamentar recebeu informações acerca da retomada de trabalho presencial nas sedes da instituição, no interior, por meio da modalidade de “atendimento protegido”, sendo aqueles de urgência, feitos presencialmente no limite de dez diários e com utilização de máscaras e distância de dois metros entre servidores e assistidos.

Ocorre que, segundo denúncias recebidas, a Defensoria Pública informou que disponibilizaria caixa com cinquenta máscaras descartáveis, um tubo de álcool em gel e uma máscara face shield por servidor, entretanto, não fora esclarecido se esses equipamentos serão disponibilizados semanalmente e não houve orientação aos servidores sobre a forma de solicitação dos mesmos, de maneira que os servidores não estão cientes se poderão fazer a troca de máscaras a cada duas horas, como as recomendações de saúde orientam. Ainda, nada foi dito acerca de luvas, essenciais para o trabalho realizado, em que há constante recebimento e troca de documentos.

Destacamos que algumas defensorias, principalmente no interior, instaladas dentro de fóruns, não há possibilidade de manter a distância mínima de dois metros, não existem banheiros privativos, bebedouros seguros, com fornecimento de copos descartáveis, balcões ou vidros de proteção para atendimento, em razão do reduzido espaço físico. 

Em relação às máscaras, apresentamos preocupação quanto ao número a ser disponibilizado. A recomendação dos infectologistas é que as máscaras de tecido, por exemplo, devem ser trocadas a cada duas horas[footnoteRef:1]. Neste caso, em que o expediente da instituição é das 09h às 19h, seriam quatro máscaras utilizadas ao dia por somente um servidor.  [1:  https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2020/04/18/infectologista-explica-o-uso-correto-das-mascaras] 


Remetemos-lhe o presente, nesse sentido, para lhe PEDIR ESCLARECIMENTO acerca dos seguintes pontos:
1- Há localidades que não possuem banheiros separados para usuários e servidores? Caso haja, quais medidas serão adotadas para sanar os riscos dos banheiros compartilhados?
2 - De que maneira está sendo feita a previsão do fornecimento de EPIs necessários para o atendimento seguro? A instituição fornecerá o produto aos assistidos? Como será feito o descarte correto, de maneira a não expor a equipe de limpeza a riscos? 
3 - Há necessidade de reabertura dos locais, e quais medidas justificam tal decisão, uma vez que as unidades têm feito o atendimento emergencial remoto?
4 - A Orientação nº 02/2020, expedida pela Subdefensoria Pública-Geral para Assuntos Institucionais, dispõe que os assistidos agendados deverão aguardar em área externa. Muitos idosos, mães com crianças pequenas e enfermos utilizam a defensoria pública para alcançar suas demandas, estes também deverão aguardar na rua, principalmente com a chegada do inverno e períodos de chuva no estado? Qual será o procedimento a ser adotado nestes casos?

E desde já SOLICITAR:
1 - Que a Defensoria avalie a situação de estrutura física de cada localidade e tome as medidas necessárias para que o atendimento seja feito com segurança. Por exemplo, em locais em que só houver uma sala, as máscaras de produção para o usuários poderiam ser oferecidas na rua. Ainda, a disponibilização de balcão de atendimento para todas as unidades que forem reabertas.
2 - Que todas as unidades sejam equipadas com bebedouros de água específicos para água mineral, além de copos plásticos descartáveis. 

3 - Que todas as medidas necessárias sejam tomadas para que nenhum dos trabalhadores e assistidos fiquem sem a devida proteção.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, colocamos este mandatos à vossa disposição para contribuir no que for preciso.

Saudações cordiais,


Luciana Genro
Deputada Estadual
